
 
 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES Nº 
067/2025 

Data: 18 de novembro de 2025 
Projeto de Lei nº 113/2025 

 
Ementa: "Institui o Plano Municipal pela Primeira Infância no âmbito do Município 
de Marechal Floriano e dá outras providências." 

 
 
 
1. RELATÓRIO 
O Poder Executivo encaminhou o Projeto de Lei nº 113/2025, que aprova o Plano 
Municipal pela Primeira Infância (PMPI) ‒ instrumento decenal, multissetorial e 
participativo destinado a orientar políticas, programas e investimentos para crianças de 0 a 
6 anos. O texto define princípios, diretrizes, metas, mecanismos de monitoramento e 
responsabilidade orçamentária, conforme a Constituição Federal (art. 227) e o Marco Legal 
da Primeira Infância. 
 
2. COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES 
• CLJRF – aprecia constitucionalidade, legalidade, juridicidade, técnica legislativa e 
redação (Regimento Interno, art. 54, I). 
• CFO – avalia impacto orçamentário-financeiro e compatibilidade com PPA, LDO e LOA 
(art. 54, II). 
• CESADH – examina mérito das políticas de educação, saúde, assistência social e direitos 
humanos (art. 54, III). 
 
3. ANÁLISE 
 
3.1 Constitucionalidade, Legalidade e Técnica Legislativa 
O projeto deriva de iniciativa legítima do Prefeito (CF, art. 30, I e II) e guarda 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. A redação observa, em linhas gerais, a Lei 
Complementar 95/1998; ajustes de forma podem ser sanados em redação final. 
 
3.2 Mérito Social e Setorial 
O PMPI consolida ações prioritárias para proteção integral da primeira infância, contempla 
participação social — incluindo escuta de crianças — e fortalece a rede intersetorial. As 
metas dialogam com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e com planos 
nacionais/setoriais. 
 
3.3 Impacto Orçamentário-Financeiro 
O art. 5º vincula os investimentos ao PPA 2026-2029, permitindo adequações nas LOAs 
anuais. Não há criação de despesas sem indicação de fonte; portanto, o projeto atende aos 
arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
4. CONCLUSÃO 
As comissões signatárias, reunidas em sessão conjunta, concluem pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei nº 113/2025, por ser: 
 
• Constitucional, legal e adequada à técnica legislativa; 
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• Financeiramente compatível com o planejamento plurianual; 
• Relevante para a garantia de direitos das crianças na primeira infância e para o interesse 
público. 
 
Sala das Comissões, Marechal Floriano/ES, 18 de novembro de 2025. 
 
_________________________________________________________________________  
 
Pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
________________________________________ 
Ver. Martim Miguel Trarbach – Presidente 
________________________________________ 
Ver. Reinaldo Valentin Frasson – Relator 
________________________________________ 
Ver. Diogo Endlich de Oliveira – Secretário 
 
Pela Comissão de Finanças e Orçamento 
________________________________________ 
Ver. Abrão Levi Kiffer – Presidente 
________________________________________ 
Ver. João Cabral Rodrigues Cancellieri – Relator 
________________________________________ 
Ver. Dorivanio Stein – Secretário 
 
Pela Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Direitos Humanos 
________________________________________ 
Ver. Adriano Domingos Ciurlleti – Presidente 
________________________________________ 
Ver. Dorivanio Stein – Relator 
________________________________________ 
Ver. João Cabral Rodrigues Cancellieri – Secretário 
 
 

 

Vereador Dorivanio Stein 

1. Incentivo ao Taekwondo – Valor R$ 20.000,00 

2. Incentivo ao Jiu Jitsu – Valor R$ 20.000,00 

3. Associação de amparo ao idoso – Sou Feliz - Valor R$ 20.000,00 

4. Associacao De Desenvolvimento Comunitario De Soido De Baixo - Valor 

R$ 20.000,00 

5. Incentivo ao  Programa Municipal De Música No Município De Marechal Floriano, 

Denominado "Musicalidade Florianense" – Valor 23.088,90 

6. Incentivo ao Projeto Louva Marechal - - Valor. 30.000,00 
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